INDICAÇÃO Nº 
1981
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Transportes e da ARTESP – Agência Regulamentadora de Transporte do Estado de São Paulo, no sentido de que elabore estudos dirigidos à classe dos caminhoneiros, com o objetivo de baratear os preços praticados nas praças de pedágios das rodovias estaduais, bem como determinar o fechamento destas praças no horário das 00:00 horas às 06:00 horas.

JUSTIFICATIVA

Essa indicação vem atender ao pedido da categoria dos caminhoneiros que pagam elevados valores de pedágio, que tem seus valores reajustados, enquanto, o preço dos fretes, não sofrem reajustes há vários anos.


O fechamento das praças de pedágio no horário mencionado irá contribuir para amenizar esta situação e é uma reivindicação dos próprios caminhoneiros, auxiliando o trânsito no horário de pico nas grandes cidades.

Por todas estas razões, apresento esta indicação solicitando que a Secretaria de Transporte, bem como sua agência reguladora ARTESP,  elabore estudos dirigidos à classe dos caminhoneiros, com o objetivo de baratear os preços praticados nas praças de pedágios das rodovias estaduais, bem como determinar o fechamento destas praças  no horário das 00:00 horas às 06:00 horas.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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